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CONTRATONR 160/2019
PROCESSO N9 001893/2018
PREGÃO PRESENCIAL NI' 040/2019 '
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Contrato que entre si celebram Q Mtmidpiocle Vila Pavio,
Estaqo do Espírito, Santo e a empresa MICH~LE
AJUSti~UNHA SARAIVA - ME na qualid"de ,:de '
Cb~ArANTE:e CONTAATADA, ,~~pectivamente, pi.ra O
fim ekpres$o nas cláuslJlas que o jn~gram. ,

. . '".,', .

o MUNfCIPIO DE VILA PAVÃO,Estado dó Espfrito Santo, pessoa jurídica de direito público, com sede na
Rua Travessa P~vão, n~ 80, Centro, cidade dI! Vil;) ,Pa~o, eS,inscnto no CNPJ-MF' sob ohg
36.350.346/o001~61, neste ato representado PQrsêu 'Prefei~o,Sr. iri,n~uWutk,e>portadér do CPF-M:fnlJ
876.766,.807-00 e RG nº 782.398'-.sSP/ES, dbfâVante d~n:omi~acf~ c'dNTRATANTE &,d~ outro:l~do,
a empresaMICHELE ARISlIMUNHAI$ARÂ1VA- Me~pessoa jurfdica de direito privado, inserito noCNPJ
nll lO.S76.991/000H)9, com sede na Ru~Rua Patrid~ Mig~~ Carreta" Bairrq Centro,SaI~ 9, AgIJ~:{de
São Pedro-SP, CEP 13.525-000 por seu Répresen~n.telegahSr. MidieleAristjmunha Saraiva, parta-dor

lo .'. '" '. . ~ . . .i ' . .. ! ' :

do RG nl! 106.275.251-2 - SSp, inscrito no CPF..seb Ó 1'1!l 813.485:9,20-87, doravante denominá da
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato dePresta~ão de S~rviço, conforme a Lei federaf oI!
8.666/93 e alterações, que serege~ me~iante as,Cláus.ulas;condiçõês que subseguem:

cLÁUSULA PRIMEIRA .;DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por Fi~alidade, obter proposta mais vantajosa visando à 3gUislÇlo de kit$
de livros Infantis e infanto-juvenitt para a.s blbilDtecas dits estolas d, rede, municipal de ensino;
conforme especificações contidas 'o Termo d, ~fel"ênc;'a., AnexQ,ri1.,qu~tntegra o presente E~tal
para todos os fins, parte integrante:do referido C~nttatQ.' " " .

cLÁUSULA SEGUNPA - DA VINCulAÇÃO

2.1 - Este instrumento de contrato gua'rda inteira conformidade com ti contido no Termo de 'Referência
do Pregão presencial 040/2019, no prQcessoOOl893/2018 e' tiOedital,"Íilnc\Jlando-se inteiramente é$ este
termo, como se aqui transcritos estiVessem, vinculando...se, ainda, à prOpostâ da contratad~, e o dlspO$td,
na Lei ng 8.666/93, cujos prlncipiO'S e disposlçêies serão aplicados na solução dos cases omi~o!!,
completando o presente Contrato para todos os fins de direito, in!=l!!pehdehte de sua transcrição,
obrigando-se as partes em todos os seus termos. '

.1'

clAuSULA TERCEIRA- 00 PREÇOEDA FORMA DEREAJUSTE

3.1- O valor estimado do presente c!pntrato é de ft$ 34~966/op (trinta e, tttlatro mil novecentos e sessenta
e seis reais), referente aos itens 1, 21 ~j 4, S, 6, 7, $, 9, lO,U, 12, 13, 14, 15; 16, 17, 18, 19, ~O; 21; '22,
U, 24, 25, 26, 27, 28,29,30,31, 32,,33,~, 3S',*r 37, 38, ~9,40/41,A2) 43. 44:, 4~, 46147, 48,49;'0,
51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 6O,~61, 62, 63~ 64,65, 66.67, 68, 69,10, 11, 1Z,131 14, 15, 16, 71, 18!
79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88. 89~ 90, 91, 92,93, 94, 95, 96, 91, 98, 99, 100., 101, 102" 103, 104,
lOS, 106, 107, 108, 109,110, 111, 112, 113,'114, 115, 116, 11.7,1.18,,~9, 120, ,12l, 1221 123~2)4, ~S,
126;127.128.129,130,131,132,1$3,134,135,1,6;131;138,139,1,0.141,"42;143.144,145.146,
147,148,149,150,151,152,153,1$4,155,156,151,158, 159, 160J~61, ~62,163, 1641165,166,161,_~~mmm~~~m~~~~ ~~~~
189,190,191, 192i 193,194,195,196,;191,198, ::Ii99,200,201,202,203',204;.205; 206,20.1.208,20'1
210,211,212,213,214,215,216,217,218,219, 220,221, 2~2,223, 2~4.225, 2~6, 227, 2is, 22912~O,
m~m~~~m~m~~~~~_~~~~~~~~~~am~_~ ~ __ ~ __ ~mm
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273,274,215,276,277,278, 279.2. Q, 281, 282, 2:8~,284, ~8S. 286,287, 2U, 289, 290,.291, 292. 293~
294, 295, 296, 297. 298, 299, ~OQ,301,.30,2; 303,304, 305~~b6, ,307, .308, 309, 310,311, 312; 31~, 314,
315, 316, 31J, 318, 319, 320, 321, 322;3~, 324.-l25,326.âz,. 328, 329, 330, 331,332,333,334,335,
336,331,338,339,340,341,342,343/344, 345. ~6/·a41)} 3:48.349i,a~O. 3Si.~;3~2t35313$4~3S!h 356,
351,358,359,360,361,362,363,3$4,365,366.367, 368,'!69. 370, 3?1. 312. 31~,374, 375,376, 377,~m_~~_~__~~_.~~_~__m_
399,400,401,402,403, 404,405, 406J'401,4~8,,409, 410, 411, 412,413,414, 415, 41~,417~ 41', 4:f9,~~~~~~_~~_~~_~_~~m__•~~~~~~~~~~~~~~--~~~--~~~~~~~__~~~~~~m_m_~.-~~-~ ._. m __ ~~~m
504,505,506,507,,508,S09,510,511,5l2~513,S14,51SiSl:6:,511,518,519j520.S21,512/S2~iS24#
~~~~~~~~~.~~~~~~~~~~~~

546,547, S48, 549"SSO, 551,.552, SS~,5M,555,$56, $57) 558, SS9, 560,561, 562, 563~S~, 56$,566,~_~~mm~~~~~~~_~~ __ .~~
588,539; 590,591,592, 593, 594, 5 5,596,597,598, 599, 6fJO~601,.602~603:.604,605, 6Q6,601, 608,
609,610, 611,612,613,614, 615,616,617,618,619,620, 621, 6l~, 623, 624, 62S, 626. 627~6~~, ~i~~~~~--~---~~~~~-~--~~~~~--~.-~~.-~-~~~~~~672,673,674,675,676, 617,618,6)':9,680, 681) 682, 683, ~ 685, 686.681,688,' 689. 690.691,692,_~_~_~~_~~~~~~m~~~~~m
714,715,716,117,718,719,720, 121, 7r~,723, 724,725;,726,727,728;729,730,131,132, 133, t~.·
135, 736, 737, 738, 739, 740, 741, 742 e 743 .

3.2. No preço estão incluídos todos os custos e despesas, inausive taxas, impostos, seguros, licenç~$e .
outros custos relacionados aos serviços. .

3.3. É vedada a antecipação do pagamento semo forne(:imento do objeto.

3.4. Os preços serão fixos e irreajustáveís, não cabendo a revisão dos mesmos, salvo nos cases previstos
no artigo 65, da lei 8.566/93 e alterações pestertcres.

3.5. O pagamento será efetuado após a entrega do objeto e ateste da Secretaria Mu~icipal <;le
Administração e Recursos Humanos, que atestará ~ execução dofome«;imentd do objeto ..

3.6. O pagamento far-se-á por meio de fatura/nota fiscal, expedid~s pela Contt"àta da após a prestação
efetiva do fornecimento.

3.7. Incumbirá à Contratada a iniciatli'ilae e encar~o do c:álCAJlominucioso de cada fatura devido, a ser
revisto e aprovado pelo Contratante, juntando. à respectiva dl$crimin~~ão dos Fcrnecirnenrcs.

3.8. Se houver alguma incorreção na fatura o pagamento sera suspenso, até que a contratada proceda
a alteração devida.

3.9. Desde que apresentada a faturll pela Contratada e de,vidamente aprovada pelo cprtratante .0
pagamento da mesma dar-se-á em àté 30 (trinta) dias epós'apresentaçãoacernpanhada da Certidão
Negativa de Débito - CNO(INSS)e do Certificado de Regulari<ladede Situação - CRS (FGTS).

3.10. Se houver alguma incorreção na fatura o pagamento será suspenso, até que a contratadaproceda
a alteração devida. . , . 1

. "

lo

cLAUSULA QUARTA~DOPAGAMENTO

4.1 -10.1 - ACONTRATANTEpagará à CONTRATADA,pelo #orr\Elcimentodos produtos Qbjeto do Contrato
a ser firmado, o valor apurado na minuta Contratual, de arordo com os quantitativos efetivamente
entregues.
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4.2-O pagamento dos produtos aJlJstado no contrato será efetuado através de crédito bancário, até 30
(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura discriminativa contendo os serviços
efetivamente executados, devidamente atestada por servidor credenciado, onde o CONTRATANTE
poderá deduzir do montante a pagár os valores correspondentes as multas ()U indenizações devidas pela
CONTRATADA,de acordo com os termos do edital, desde que não haja nenhum fato impeditivo.

4.3-Eventuais atrasos nos pagamentos das parcelas não serão penaüzados com acréscimos pecuniários
de qualquer natureza.

4.4 - Da emissão da nota fiscal constará o número do Contrato.

4.5-Comprovante de regularidade com-a Fazenda Pública Municipal.

4.6-É vedada a .antecipação de pagamentos sem a contreprestação dos serviços.

4.7-AsNotas Fiscais deverão observar os preços da proposta aceita e, após, conferidas e visadas, serão
encaminhadas para processamento e posterior pagamento.

4.8 - Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA
para correção, ficando estabelecl o que o prazo para pagamento será contado a partir da data da
apresentação da nova Nota Fiscal.

4.9-Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura Municipal de VilaPavão nos seguintes casos:

a) não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de qualquer forma, prejudicar o
CONTRATANTE;

b) erros ou vícios nas Notas Fiscais;

c) não apresentação da documentação exigida.

cLÁUSULA QUINTA· DA.DOTAÇÃOORtAMENTÂRlA

5.1 -As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta dos recursos específicos
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vila Pavão (PMVP}, a saber:

FlCHA " FQNTE DE RECuRSO
;1.'-

" " "0000181 11110000
0000190 11110000
0000229 11110000
0000233 11110000
0000235 11240000
0000238 11240000
0000244 11110000 .
0000248 11110000
0000268 11110000
0000272 11110000 I

0000278 11110000
0000282 11110000
0000289 11110000 ,
0000293 , 11110000 ,

cLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE I fCIO E DA DURAÇÃO DO CONTRATO

6.1- O contrato terá sua validade até 31 de dezembro de 2019, com inlcio no primeiro dia útil após a
publicação do resumo contratual na imprensa oficial, podendo ser prorrogado, a critério da
Administração, na hipótese do artigo 57 da lei nS!8666/93.
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Prefeitura <lo Município de Vila p~vªo
Estado do Espfrito Santo , CMPJ&6J3So..346/00Q 1.-67
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clAUSULA StrlMA - PRAZOS E CONDIçÕeS tiA ENTREGA 00 O.~JETO

7.1 - A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com disposições e ..
especificações do edital da licitação, de acordo com o Termo de Referência e este contrato, e ainda, nos
termos da minuta do contrato que ihtegra o.presente edital.

7.2 - A contratada deverá efetuar a enhega dos livros em até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento
da ordem de fornecimento expedida pelo setor de compras da PMVp, das quais constarão à data ~e
expedição, quantitativo} prazo e preços unitários e totais.

7.'3· O veículo automotor deverá ser aceito por fun~ionár.io ~o almo)(!irif~doda PMVP, que proCf!derá
com a inspeção de todos os itens, que deveram: estar' rigorosamente em cqriformidade 'COm as.
especificações e condições contidas no edital. . .

7.4 - Após a entrega do objeto, caso esteja comprovado onão cumprimento das especificações do
mesmo, o município reserva-se o direito de substítuí-lo, complementé-lo.ou devolvê-jo.

7.S - Ocorrendo a rejeição em algurn,prp~:h.rto a CONTRATADA será notific;ada pelo Físca] do contrata,
para a retirada dos mesmos dentro' do prazo que IhésenHixado, cabendo-lhe efetuar as correções
cabíveis.

7.6 - A recusa da CONTRATADA em atender o estabelecido no Item anterior, implicará na aplicação'9as
sanções previstas no presente edital. .

7.7 - OMunicípio reserva para si o c!,irel~ode recusar o produto entregue em desacordo com o contrato,
devendo estes serem refeitos às éxpensasda CONTRATADA, sem que isto lhe asregue direito ao
recebimento de adicionais.

l~ .

clAUSULA OITAVA - DAS PENAUDADES E SANÇÕES

8.1 - A empresa licitante deverá observar rigorosamehte as condições estabelecidas no edital,
sujeitando-se às penalidades constantes no art. 72 da LeI nl! 10.520/2002 e nos arttios.SS eS7 da Lei n2
8.666/1993, conforme o disposto:

a) Advertência;

b) multa de 1% (um por cento) por dia, limitado a 15% (quinze por cento), Incidente sobre o.~IQr da
proposta apresentada, nos casos de: descumprimento do prazo estipUlado no ectitaf .para a assinatura
do contrato administratlvo, atraso quanto a prestaçáQdós serviços 00 pela recusa em prestar os ServIços
objeto desta licitação, calculada pela fórmula M = 0,01 x Cx D.Tendo como correspondente: M = valor
da multa, C;: v-alor da obrigação e 0= número de dias em atrasai

c) impedimento do direito de licitar e contratar com oMunicípio de Vila Pavão por um período de até:2
(anos) anos, no caso de apresentação de declaração ou documento falso;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto.
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que ~ja promovida a reabilitação Mrante a .
própria autoridade Que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA réssarcir
a Administração pelos prejuiza~ resultantes e após decerrído Q prazo da sanção aplicada com base no,
subitem C, desta cláusula; e) a aplicação da penalldade de multa não afasta a aplicação da p~nÇllidade
de impedimento de licitar ou contratar;

f) caso a empresa vencedora se recuse a assinar o contrato administrativo, prestar os serviços obj.eto
desta licitação ou atender ao disposto no TERMO DE REFERÊNOA - ANEXO I, aplícar-se-é \J previsto no
art. 49, inciso XVI, da Lei nlillO.S20/2002, devendo as licítantes remanescentes ser convocadas ríaordern
de classificação de suas propostas !li! etapa de lances.

8.2 - As sanções administrativas somente serão aplícadas pela PMVP após a devida notificação e o
transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia.
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8.3 - A notificação deverá ocorr pessoalmente 011 por correspondência com a"iso de recebimento,
onde será indicada a conduta co siderada irreg.ular, a motivação e a espécie de sanção administrativa
que se pretende aplicar, c prazo o local de entrega das razões de defesa.

8.4 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de OS (Cinco) dias úteis a contar da tntimação,
onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da lei n~ 8.666/1993.

cLAUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - Caberá a rescisão de Contrato na ocorrência de quaisquer motivos relacionados no art. 78 da lei
8.666/1.993.

9.2 - A rescisão do Contrato poderá ser:

9.2.1· Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos CaSOS enumerados nos incisos Ia
XIeXVIIdo art. 78 da Lei 8.666/1,993;

9.2.2 - Amigável por acordo entre as partes, reduzida-a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a Admlnlstração;

9.2.3 - Judicial, nos termos da Legislação.

9.3 •Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/1.993, sem que
haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares ccmprovados que houver
sofrido, tendo direito a:

a) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

b) p.agamento do custo da desmobililação, se houver.

9.4 - A CONTRATADAreconhece os direitos da CONTRATANTEem caso de rescisão administrativa prevista
no art. 77 da Lei n2 8.666, de 199~.

9.4 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADAo
direito à prévia e ampla defesa.

9.6 - A rescisão administrativa o amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

9.7 - A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos enumerados nos
Incisos I a XI do art. 78 da Lei nl! .666/1993, acarreta as censequências previstas no art, 87 do mesmo
diploma legal, sem prejuízo das d mais sanções previstas.

9.8 - Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá a CONTRATANTEcontratar os serviços
das licitantes classificadas em colocação subsequente, observadas as disposições do Inciso XI do art. 24
da lei nll 8.666/1993, ou efetuar nova licitação.

cLÁUSULA D~aMA - DAS OBRlG ÇÔESDAS PARTES

10.1Compete a contratante:

10.1.1 Efetuar o pagamento após a entrega do objeto em caso de aceitabilidade;

10.1.2 Definir o local para entrega;

10.1.3 Designar servidor (ou comissão de, no mínimo, 3 três membros, na hipótese do parágrafo 81! do
art. 15 da Lei n2 8.666/93) responsável pelo acompanhamento e fiscalização na entrega do objeto.

10.2.1 A Contratada obriga-se a f rnecer o objeto, conforme descritos no Termo de Referência.

Contrato nl! 160/2019
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10,2,2 Além dos encargos de ord m legal e os demais assumidos em outras cláusulas e documentos
integrantes deste Termo de Referência e sem afteração dos preços estipulados, obriga-se, ainda, a
CONTRATADAa:

10,2,3 Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito forneci mento do objeto
contratual, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao CONTRATAflfTE;

10,2,4 Fornecer os veículos em co formidade com as disposições do Termo de Referência, Edital e seus
Anexos, e de acordo com a proposta apresentada:

10.2,5 Fornecer os produtos de acorde com os aspectos qualitativos e quantitativos consoantes a
legislação pertinente, mantendo durante toda a execução do Contrato, todas as condlções de habilitação
e qualificação exigidas neste procedimento licitatérie, em compatlbllidade com as obrigações
assumidas;

10,2,6 Providencier a imediata troca de veículo ao ser verificada pela contratante alguma incoerência
quanto ao objeto entregue e as es clfltáções descritas ne Termo de Referência I no prazo as~inalacJo
pelo Munldpío;

10.2.7 Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facultado ao
CONTRATANTErequerer que era seja executada à custa do detentor do contrato, descontando-se o valor
correspondente dos pagamentos d vidos ao detentor da ata:

10.2_8 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato;

10.2.9 Responsabilizar-se por toda as despesas da execução do contrato:

10,2,10 Aceitar, nas mesmas con ições do contrato, os acréscimos que se façam necessários nas
compras, de até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o art. 65, §111 da LeiFederal n~ 8.666/93,
não sendo necessária à comunicação prévia da CQntratantei
10.2,11 Cumprir todas as obrigaçõ~ de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, tnolulndo seguro
contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado para a realização do
fornecimento, que não terão com o CONTRATANTEqualquer vínculo empregatício;

10.2,12 Apresentar durante a execução do contrato, caso seja solicitado, documentos que comprovem
estar cumprindo a legislação em vigor,com relação às cbrigáções assumidas, em especial, com encargos
sociais, trabalhistas, previdenclárics, tributários, fiscais e comerciais;

10.2,13 Responder, independentemente de culpa,por qualquer dane pessoal ou patrimonial ao
CONTRATANTE,ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo
excluída, ou mesmo reduzida. a re ponsabllidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento
pelo CONTRATANTE.

10.2.14 Indenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo em Casode ausência ou omissão de fiscati2ação
por parte deste, pelos da nos ou prejuízos a que der causa, por dolo ou culpa, assegurados a ampla defesa
e o contraditório, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às
exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;

10,2,15 Submeter-se à fiscalização por parte da COntratante, bem como às disposições legais em vigor;

10.2.16 ACONTRATADAserá a única responsável pela qualidade dos produtos entregues.

10,2.11 A CONTRATADAem comum acordo com a municipalidade, poderá a aceitar nas mesmas
condições do contrato nos termos o edital próprio de licitação, acréscimos que o Munidpio, venha a
realizar nas aquisições registradas.

cLAUSULA O~CIMA PRIMEIRA - 00 ACOMPANHAMENTO E DA FISCAUZAÇÃO

11,1- Não obstante, a contratada se,:aa única e exclusivaresponsável pela execução de todos os serviços,
a Administração reserva-se o direito de, sem qUe de qualquer forma restrinja a plenitude desta
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Prefeitura do Município de Vila Pavão
Estado do Espírito Santo CNPJ 36.350.346/0001-67

Rua Travessa Pavão, 80 - Centro - Vila Pavão - ES - CEP 29843-000
TeleFax (27) 3753-1001- E-maU: yUªpavaQ@yilapavaQ.e5.~ov.br

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por
prepostos designados, sendo incicada para exercer a fiscalização Libian Timm Paganoto Rossim
(Secretaria Municipal de Educação) CPF017.339.857-00, residente na Rua Ida Kalke, S/N, Bairro Nova
Munique, Vila Pavão-ES.

cLAUSULA D~CIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APUCÁVEL

12.1- Aplica-se à execução deste Termo Contratual, em especial aos casos omissos, a Lei n!! 8.666/93.

cLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ADITAMENTOS

13.1- O presente Contrato poderá ser aditado, nas hipóteses previstas em lei.

cLAUSULA D~CIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

14.1 - O presente Contrato serâ publicado, em resumo, no Diário Oficial do Estado, dando-se
cumprimento ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei n!! 8.666/93, correndo a despesapor conta
do CONTRATANTE.

cLAUSULA D~ClMA QUINTA - DO FORO

15.1 - Fica eleito o foro da cidade de Nova Venécia/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste
Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

15.2 - E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e achado
conforme.

Vila Pavão/ES, 03 de Outubro de 2019.

LvJJ:v
Irineu Wutke

Prefeito do Município
CONTRATANTE

,..
10.576.991/0001 -09'
MJcheleAristimunha Saraiva .ME
R. Patrlçio Mlguet Carreta. 533, saiU 9 - Centro

L Aguas de &'lo Pedro •SP -t
• I

TESTEMUNHAS:

1- - 2- _

Nome:
CPF.:

Nome:
CPF.:
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Vila Pavão

PREFEITURA

CONTRATO N° 160/2019.
Publica cão NO 231388

RESUMO DO CONTRATO

NO 160/2019

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila Pavão - ES.

CONTRATADO: MICHELE ARISTIMUNHA SARAIVA - ME.

OBJETO: Aquisição de kits de livros infantis e infanto-juvenis para as bibliotecas das escolas da rede municipal de ensino.

VIGÊNCIA: 31/12/2019.

VALOR GLOBAL: R$ 34.966,00.

RECURSOS FINANCEIROS:

Ficha: 181, 190,229,233,235,238,244, 248, 268,272,278,282,289 e 293.

\.._...Ia Pavão, ES, 03/10/2019.

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

ORDEM DE SERVIÇOS 007/2019
Publicação NO 231313

ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇOS NO007 / 2019

EMPRESA: CONSTRUTORA AJB EIRELI - ME

ENDEREÇO: Avenida Conceição da Barra, nO 1400, Apartamento 103, Bairro Araçá, CEP 29.901-391, Linhares/ES.

REFERÊNCIA: Tomada de Preços nO 002/2019

PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias, a partir da emissão desta.

VALOR: R$ 517.135,67 (quinhentos e dezessete mil e cento e trinta e' cinco reais e sessenta e sete centavos).

""_Jm a presente vimos autorizar a empresa citada a cima a dar início aos serviços de Pavimentação e Drenagem de Com-
plemento da Rua Rodolfo Magewiski / Trevo com a Rua Leopoldo Ramlow no Município de Vila Pavão, conforme Contrato
de Repasse nO 848091/2017/MCIDADES/CAIXA, conforme Contrato nO 083/2019 de 28 de junho de 2019.

Vila Pavão/ES, 14 de outubro de 2019.

lrineu Wutke

Prefeito do Município

Recebi a 1a via deste documento

\

Adilçon Jose Buzatto

Procurador

Construtora AJB Eireli - ME

DOM /ES AsSINADO DIGITALMENTE
www.diariomunicipal.es.gov.br
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